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	SECRETARIA DE LICITAÇÃO
	(61) 3312-4787
	(61) 3312-4619

	CIRCULAR – EDITAL Nº 034/2010

	
	

	RESPONDENDO A CONSULTA FORMULADA REFERENTE AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 34/10, QUE TEM POR OBJETO ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO DA ADUTORA DO SÃO FRANCISCO (REGIÃO DE GUANAMBI), BEM COMO O APOIO À FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO DAS RESPECTIVAS OBRAS, VISANDO REFORÇAR O ABASTECIMENTO DE ÁGUA DAS CIDADES DE MALHADA, IUIÚ, PALMAS DE MONTE ALTO, CANDIBA, PINDAÍ, MATINA E GUANAMBI, NO ESTADO DA BAHIA, APÓS CONSULTA À ÁREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:

CONSIDERANDO QUE:

A. O SUBITEM 13.3.1, ALÍNEA “B”, DO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL 34-2010, DEFINE QUE “. TRABALHOS DE APOIO À FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO DAS OBRAS, PASSÍVEIS DE MEDIÇÃO NO LOCAL DOS SERVIÇOS. SERÃO PAGOS, POR APLICAÇÃO DO SISTEMA DE PREÇOS UNITÁRIOS APRESENTADOS PELA CONSULTORA NA SUA PROPOSTA, AOS QUANTITATIVOS REALMENTE EXECUTADOS, MEDIANTE FATURAS MENSAIS...”.

B. O QUADRO FSUP-I DEFINE QUE AS QUANTIDADES PARA EQUIPE TÉCNICA SÃO APRESENTADAS EM HOMENS POR CATEGORIA, CONFORME PREVISÃO DOS MESES A SEREM UTILIZADOS;

C.  A OBSERVAÇÃO 9 DO QUADRO FSUP-I INFORMA QUE “...PREÇO DO HOMEM MÊS POR CATEGORIA = SOMATÓRIO DOS ITENS (4) + (5) + (6) + (7) + (8)”;

PERGUNTA 01:

CONSIDERANDO O EXPOSTO, ENDENTEMOS QUE A FORMA DE MEDIÇÃO PARA EQUIPE TÉCNICA SERÁ POR PREÇO UNITÁRIO, QUE O PREÇO UNITÁRIO É REPRESENTADO PELA UNIDADE HOMEM X MÊS, E QUE O PREÇO UNITÁRIO TEM COMO VALOR A COLUNA 9 DO QUADRO FSUP-I, SALÁRIO MENSAL. ESTÁ CORRETO NOSSO ENTENDIMENTO?

RESPOSTA 01:

NÃO.

PERGUNTA 02:

CASO A RESPOSTA DA PERGUNTA 1 SEJA NEGATIVA, QUAL SERÁ A FORMA DE MEDIÇÃO?

RESPOSTA 02:

VIDE SUBITEM 13.3.1, ALÍNEA “B”, ITEM 4 DO TERMO DE REFERÊNCIA.

LUCIANA MOTA COELHO

CHEFE DA SECRETARIA DE LICITACAO
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